
 

 

INDICAÇÃO Nº. 271/2023 

 

 

  Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 
           
 
   O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 
regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal, que implante a prática de Xadrez como atividade 
extraclasse e modalidade esportiva na Rede Municipal de Ensino. 
 
 

Justificativa 
 
  

   Prezados Vereadores, a presente proposta de indicação legislativa tem 
por objetivo implantar a prática de Xadrez como atividade extraclasse e modalidade 
esportiva na Rede Municipal de Ensino. 
 
  Segundo especialistas da educação, o xadrez contribui de forma 
relevante no desenvolvimento das crianças e adolescentes, tendo como destaques: 
memória, concentração, planejamento e tomadas de decisões. 
 
  Além disso, o xadrez é considerado como um excelente suporte 
pedagógico visto que se relaciona com diversas disciplinas, tais como: Matemática; 
Artes; História; Geografia, além da Ética etc.  
(https://mundoeducacao.uol.com.br/educacao/o-jogo-xadrez-no-processo-
ensinoaprendizagem.htm)  
 
  Desta forma, diante da relevância da matéria e do interesse público, 
submeto a presente indicação que certamente merecerá a aprovação pelos Nobres 
pares desta Casa de Leis. 
 
                 Sala das Sessões, 12 de março de 2023. 
 

 
Maurício Braga Mesquita 

Vereador Autor 
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